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O COOPERATIVISMO E O MUNICIPALISMO

PROPOSTA DA FRENCOOP/RS 

Ultima versão

Pela nova Constituição Federal, os Municípios ganharam autonomia, não só política mas também financeira.

Inseridos na organização político-administrativa do País e integrantes da estrutura federativa, como entidades autônomas, lhes cabe por força constitucional, sua auto-organização, através de leis próprias. Embora as leis municipais não são criadas, mas adaptadas às novas Constituições: Federal e Estadual, impõem-se, neste momento histórico, que o cooperativismo ocupe o espaço essencial  na organização municipal, mesmo porque, é afinal no município que os associados das nossas cooperativas nascem, vivem e morrem. É no município que começamos  a exercer nossa cidadania. É no município que nossos associados e seus familiares recebem ensino fundamental e os primeiros serviços de assistência à saúde.

A proposta de dialogo permanente com os edis gaúchos comprometidos com os interesses cooperativistas e associativistas visa, acima de tudo, oportunizar informações políticas, jurídicas e técnicas e somar esforços dos vereadores e prefeitos municipais, para escreverem, se ainda não escrita, as leis de acordo com os interesses e necessidades das cooperativas, das associações e de seus associados.

As matérias entre outras que podem ser inseridas  no conteúdo, visando a defesa das cooperativas, das associações e de seus associados, se relacionam com:

I – FIXAÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES

Os parâmetros foram fixados pela Constituição Federal e interpretação do Poder Judiciário. 

Sugere-se que a definição do número de vereadores dentro dos limites legais seja feita via PLEBISCITO, pelo qual os eleitores terão a chance de legitimar a matéria através desta manifestação soberana de suas vontades.

Durante os debates e discussões podem, portanto, as Câmaras ou as Comissões Especiais, de acordo com os regimentos próprios, realizar os plebiscitos. 

II – DEMOCRACIA PARTICIPATIVA

Há outra determinação constitucional que deverá ser definida pela consulta ou audiência pública. Trata-se da Inc. XII do art. 29: “cooperação das associações representativas no planejamento municipal”. A forma de como se dará esta cooperação deve ser discutida com as entidades representativas: sindicatos, cooperativas, associações de bairro, clubes, igrejas, CPMS, associações profissionais, etc. Cabe à estas instituições definir seu próprio modo de participação no Planejamento Municipal e não convém que nada seja decidido de “cima para baixo”. Neste campo, sugere-se discutir os seguintes pontos:

1 – Programas de Educação cooperativa no ensino fundamental

Cabe às Câmaras Municipais, respeitada a legislação federal e estadual, estabelecer estes programas. O ensino fundamental, obrigatório e gratuito, suplementado com material didático escolar, com transporte, alimentação e assistência à saúde, cabe, prioritariamente, ao município. Seus conteúdos mínimos serão fixados “de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais”. (art. 210, da Constituição Federal).

Porquanto a lei maior dá competência também aos municípios de “proporcionar os meios de acesso à educação, as Câmaras municipais, neste particular, poderão legislar, desde que não afetem as “diretrizes e bases da educação nacional”. (inc. XXIV, do art. 22) e a legislação estadual.

Um ponto essencial deve merecer nossa atenção: o ensino do cooperativismo e do associativismo. Esta matéria foi rejeitada pelos constituintes federais. Hoje, no Estado, ele deve ser implementada.

Embora falece, competência para inseri-lo como disciplina nas leis Municipais, face a disposições do art. 24, inc. IX da Constituição Federal, mas à luz do art. 209 da Constituição Estadual, o “cooperativismo e o associativismo” podem se constituir em conteúdo ou prática educativa no ensino fundamental.

Sendo competência comum dos municípios em proporcionar  programas de ensino fundamental (inc. VI, do art. 30, da Constituição Federal), cabe às Câmaras Municipais sugerir ao Conselho Estadual de Educação, para que este fixe o “cooperativismo e o associativismo”, como conteúdo ou até como prática na organização curricular do ensino fundamental, justamente em “respeito aos valores culturais e regionais, como determina a Constituição Federal, em seu art. 210 e na Constituição Estadual – art. 209. Sem dúvida a proposta, tem grande valor cultural e para alguns municípios e regiões, a presença de  cooperativas e de sindicatos, portanto, do “cooperativismo e do associativismo”, constitui valor essencial, sob o ponto de vista econômico e sócio cultural .

Neste propósito, recomendamos que os vereadores comprometidos com as causas do cooperativismo e do Associativismo façam aprovar nas suas Leis, artigos similares e estes:

Art. O Município, ao organizar seu sistema de ensino fundamental, deverá prever práticas cooperativistas e associativistas com fins pedagógicos., suplementando a legislação federal e estadual, dispondo sobre:

I – o estímulo às organizações associativas para a formação cooperativista e associativista;

II – estímulo para o desenvolvimento da cultura cooperativista e associativista;

III – colaboração com o Conselho Estadual de Educação para que este fixe o ensino do cooperativismo e do associativismo como pratica específica, ou com conteúdos em outras disciplinas.

IV – fomento ao desenvolvimento das cooperativas escolares.

Art. A Lei regulará a composição, o funcionamento e as atribuições do Conselho Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Cultura.

Art. O Município cuidará do ensino de TEMPO INTEGRAL.

2 – Proteção e defesa da saúde e saneamento básico.

A grande cooperação esperada da população, reside  na opção pela municipalização da saúde. Esta definição, demanda consulta popular para estabelecer o nível da proteção à saúde no interesse e necessidades dos municípios.

Compete para tanto que o Município suplemente a legislação federal e estadual que disponha sobre a regulamentação, fiscalização e controle das ações e serviços de saúde, que devem constituir-se num sistema único, até porque assim ficou definido pela Constituição Estadual (art. 242), ao menos enquanto se tratarem de ações e serviços públicos. Assim as Secretarias Municipais de Saúde devem integrar-se à política estadual e esta, com o Ministério da Saúde.

No campo da saúde, recomendamos ainda aos Vereadores cooperativistas a observância de mais um postulado:

- permitir que a assistência à saúde seja estendida à iniciativa privada, mas não de forma generalizada, mas cooperativada, tal qual recomendada pela Constituição Federal ( Art. 197 e § 1º do  Art. 199). Ampliando-se esta faculdade às instituições sem fins lucrativos, devem as Secretarias Municipais de Saúde dar o mais amplo apoio às Cooperativas, notadamente via contratos e convênios, sempre respeitando as licitações.

Convém, portanto, que sejam inclusos artigos que contemplem adequadamente estas proposições nos termos aconselhados:

3 – Política agrícola e agrária

3.1 – Fomento à produção agropecuária.

Embora a política agrícola tenha que ser planejada e executada na forma de lei federal, através da Lei Agrícola devem os Municípios buscar formas concretas de fomentar a produção agropecuária, organizando, inclusive, o abastecimento alimentar, já que é competência comum esta tarefa, até mesmo para devolver aos produtores da terra, o que estes pagam em tributos (50% do produto da arrecadação do I.T.R. pertence ao município, conforme inc. II, do Art. 158 da Constituição Federal).

Há inúmeras formas concretas das prefeituras ajudarem na agricultura, acionando, notadamente os seguintes instrumentos agrícolas:

· assistência técnica e extensão rural;

· incentivo à pesquisa;

· incentivo à conservação do solo;

· incentivo ao cooperativismo e associativismo;

· programas de eletrificação, telefonia, irrigação, habitação para o trabalhador rural;

· abastecimento popular;

· organização de feiras de produtos agrícolas;

· melhoria das estradas vicinais.

Assim o planejamento agrícola, a nível municipal, demandará o ordenamento jurídico dos seguintes pontos:

Art. É criado o Conselho Municipal de Política Agrícola, com representação paritária do Poder Público, dos produtores rurais e dos trabalhadores rurais através de suas entidades representativas e das cooperativas locais.

§ único – Lei definirá as funções, o funcionamento e a representação do Conselho.

Art. Nos limites de sua competência, o Município estabelecerá sua política agrícola, fixadas a partir de planos plurianuais de desenvolvimento, aprovados pela Câmara Municipal, contemplando:

I – apoio ao cooperativismo, associativismo e sindicalismo;

II – a habitação, educação e saúde para o trabalhador rural

III – a proteção no meio ambiente;

IV – a assistência técnica e a extensão rural;

V – incentivo à pesquisa;

VI – programas de eletrificação, telefonia e irrigação rurais;

VII – incentivo à agroindústria nas mãos dos produtores;

VIII – execução de programas de conservação do solo, de reflorestamento e de aproveitamento de recursos hídricos.

3.2 – Política agrária

A competência para a realização da Reforma Agrária, continua centralizada na União. Falece competência aos Municípios para legislar nesta matéria (inc. I, do artigo 22 da Constituição Federal). Mas as Administrações e as Câmaras Municipais não podem permanecer indiferentes à grave questão agrária.

O legislador constituinte federal permitiu contudo o apoio que pode oferecer às Prefeituras no aceleramento dos projetos de reforma agrária e dentro do município de descentralização administrativa que marcou a Constituinte Federal, à partir do Município que encontramos as melhores soluções aos “sem-terra”. Esta atividade abrange não só os assentamentos dos Governos, mas a colonização particular. Há um vasto campo de atuação de apoio na execução de Reforma Agrária por onde as Municipalidades poderão exercer suas ações.

Assim, visualizamos alguns artigos com os textos recomendados e embasados na Constituição Estadual, artigos 180 a 184.

Art. A administração municipal se integrará com os órgãos federais e estaduais para desenvolver atividades afins com o assentamento.

Art. Na execução da política agrária, o Município priorizará seu apoio às formas cooperativas, associativas ou comunitárias.

Art. A receita prevista no inc. II, do art. 158 da Constituição Federal será aplicada integralmente ao apoio de programas agrícolas e de reforma agrária, cujos projetos agrícolas deverão destinar-se à produção de alimentos.

Art. O Conselho Municipal de Política Agrícola selecionará os beneficiários do Crédito Fundiário.

Art. O Município poderá implementar projetos de cinturão verde vias cooperativas  para a produção de alimentos, bem como estimulará as formas alternativas de vendas do produto agrícola diretamente aos consumidores urbanos, prioritariamente, aos bairros da periferia.

4 – Proteção ao meio ambiente

A defesa do meio ambiente é tarefa de todo o cidadão e de toda a instituição, seja pública ou privada e abrange a conservação e a recuperação dos recursos naturais e o combate à poluição. Tanto a Constituição Federal, como a ESTADUAL dedicaram vários e bons artigos ao meio ambiente. Mas ambas exigem esforço especial dos Municipalistas e das comunidades associativas,  na medida em que podem as leis criar:

· áreas de preservação ecológica;

· programa de educação ecológica;

· programas de combate à poluição em qualquer de suas formas;

· programas de proteção dos recursos naturais renováveis, das nascentes, das bacias hidrográficas, áreas de barragens e áreas alagáveis;

· programas de uso racional do solo, da água, da flora e da fauna;

· programas de preservação da mata nativa e de reflorestamento.

Neste contexto, ficam aconselhados os seguintes artigos:

Art. O poder público Municipal além dos artigos contidos nas Constituições Federal e Estadual, deverá:

I – integrar-se com a União e o Estado e às suas comunidades visando a preservação do meio ambiente e conservação dos recursos naturais;

II – colaborar coma União e o Estado na fiscalização do uso racional do solo, da água, da flora e da fauna, e na redução dos riscos do transporte de agrotóxicos;

III – fomentar a produção e o plantio de sementes e mudas de essências nativas;

IV – fomentar a criação e o funcionamento de associações conservacionistas;

V – propor zoneamento agroecológicos, visando o ordenamento da ocupação espacial;

VI – adotar programas de recuperação das áreas em processo de desertificação;

VII – estimular a preservação da mata nativa às margens das bacias hidrográficas e dos cursos fluviais;

VIII – estimular o reflorestamento;

IX – denunciar a pesca e a caça predatórias;

X – denunciar o lançamento de objetos, resíduos, embalagens e detritos de agrotóxicos ou produto químicos prejudiciais ao meio ambiente e à saúde;

XI – estabelecer programas de educação ecológica no ensino fundamental.

Art. Para licitação ou aprovação de qualquer obra ou atividade pública ou privada potencialmente causadora de risco à saúde e ao bem-estar da população, bem como aos recursos naturais, é obrigatória a realização de estudo de impacto ambiental e de audiências públicas, competindo à comunidade requerer o plebiscito, conforme estabelecido em lei.

Art. O Poder Público Municipal, deverá dar adequado tratamento e destino final aos resíduos sólidos e aos fluentes dos esgotos de origem doméstica, exigindo o mesmo procedimento aos responsáveis pela produção de resíduos sólidos e afluentes industriais.

§ único – a definição do sistema de tratamento e da localização de destino final dependerão de aprovação da autoridade sanitária estadual.

Art. Dar amplo apoio a formação de Cooperativa de Trabalho para alternativas na reciclagem de lixo.

5 – Habitação e política urbana

Atribuiu a Nova Constituição Federal poderes especiais em procurar o adequado ordenamento territorial urbano, incluindo, para tanto, os seguintes instrumentos:


planejamento     Do uso

controle               Do parcelamento   Do 

                             Da ocupação           Solo

                                                              Urbano

Cabe ao Município planejar e controlar o seu próprio crescimento o que se alcança pelo plano diretor, que tornou-se obrigatório para as cidades com mais de vinte mil habitantes e pela política tributária a ser adotada.

O plano diretor deve constituir-se, portanto, no “instrumento básico de política de desenvolvimento e de  expansão urbana”. (§ 1º, do art. 182 – C.F.). Em suma, o plano diretor estabelece a função social da propriedade urbana, o que significa adequado aproveitamento.

O proprietário que não a cumpre estará sujeito às seguintes penalidades:

· parcelamento ou edificação compulsória;

· imposto progressivo sobre as áreas ociosas;

· desapropriação.

O que visa a nova política urbana é afastar a especulação imobiliária e impõe-se aos Vereadores a tarefa de criar ou adaptar o plano diretor , para que realmente se permita ao município a intervenção na propriedade no sentido de esta cumpra sua função social.

Na verdade, o não adequado uso do solo urbano se constitui hoje no  primeiro e maior entrave à solução do grave problema habitacional das  nossas cidades.

As áreas disponíveis, via de regra, de fácil aceso e dentro do perímetro urbano, não estão à venda, pois seus proprietários especulam. As próprias cooperativas habitacionais, excelentes instrumentos de construção de casas para os trabalhadores, se defrontam com este problema. O que fazer? Apenas aquilo que a Constituição determina:

Art. As ações do Município que visem a consecução da política urbana levarão em consideração, especialmente:

I – prioritização dos investimentos para a habitação de interesse social, via associativismo e cooperativismo;

II – promoção de programas de construção de moradias preferentemente por cooperativas habitacionais.

Art. O plano diretor é o instrumento básico da política de desenvolviemnto e da expansão urbana.

Art. O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, defendendo seus limites e seu uso da convivência social.

§ 1º - O município poderá, mediante lei específica, para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subtilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I – parcelamento ou edificação compulsória;

II – desapropriação, com pagamento mediante título da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas assegurados o valor real da indenização e os juros legais.

§ 2º - Poderá também o Município organizar projetos agrícolas, orientados ou administrados pelo Poder Público, destinados à formação de pessoas aptas às atividades agrícolas, através ou com apoio de cooperativas. 

Art. Isenção de impostos sobre a transmissão de bens imóveis por ocasião da primeira transferência da mesma aos seus associados.

Art. A execução da política habitacional será realizada por órgão responsável do Município, com a participação de representantes de entidades e movimentos sociais, devendo:

a) elaborar um programa de construção de moradias populares e saneamento básico;

b) avaliar o desenvolvimento de soluções tecnológicas e formas alternativas para programas habitacionais de interesse social. 

Art. A execução da política urbana está condicionada às funções  sociais da cidade, compreendidas como direito de acesso de todo o cidadão à moradia, ao transporte público, ao saneamento, à energia elétrica, à iluminação pública, à comunicação, ao ensino fundamental, à saúde, ao lazer, ao abastecimento e à segurança, assim como à preservação do patrimônio ambiental e cultural.

§ 1º - O exercício do direito de propriedade atenderá a sua função social, condicionado às funções sociais da cidade.

§ 2º - O direito de propriedade territorial urbana não pressupõe o direito de construir, cujo exercício deverá ser autorizado pelo Poder Público, segundo os critérios que forem estabelecidos em lei municipal.

Art. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende as exigências fundamentais de ordenação da cidade expressa no Plano Diretor, que consistirão no mínimo:

I – na delimitação das áreas impróprias à ocupação urbana, por suas características geotécnicas;

II -  na delimitação das áreas de preservação natural que serão, no mínimo, aquelas enquadradas na Legislação Federal e Estadual sobre proteção dos recursos da água, do ar e do solo;

III – na delimitação das áreas destinadas à implantação de atividades com potencial poluidor hídrico e atmosférico que atendam os padrões de controle de qualidade ambiental definidos pela autoridade sanitária estadual;

IV – na delimitação das áreas destinadas à habitação popular, que atenderão aos seguintes critérios mínimos:

a) Serem contíguas à área dotada de rede de abastecimento de água e energia elétrica;

b) Estarem integralmente situadas acima da cota mínima de cheias;

c) Apresentarem declividade inferior a trinta por cento (30%) salvo se inexistirem no perímetro urbano áreas que atendam a este requisito, quando será admitida uma declividade de até quarenta e cinco por cento (45%), desde que sejam obedecidos padrões especiais de projetos a serem definidos em Lei Estadual.

V – na delimitação de sítios arqueológicos, paleontológicos e históricos que deverão ser preservados;

VI – na delimitação de áreas destinadas à implantação de equipamentos para a educação, a saúde e o lazer da população;

VII – na identificação de vazios urbanos e das áreas subtilizadas, para o atendimento ao disposto no art. 182, § 4º da Constituição Federal;

VIII – no estabelecimento de parâmetros mínimos e máximos para parcelamento do solo e edificação, que assegurem o adequado aproveitamento do solo;

§ 1º - Na elaboração do Plano Diretor pelo órgão técnico da administração municipal, é indispensável a participação das entidades de representação do Município.

§ 2º - Antes de remetido à Câmara de Vereadores, o Plano Diretor será objeto de exame e debate com entidades locais, sendo o projeto acompanhado das atas com os subsídios e sugestões não acolhidas pelo Poder Executivo.

Art. O município destinará no mínimo, 5% do seu orçamento à habitação popular.

III – INICIATIVA POPULAR DE LEIS

A iniciativa popular na definição de assuntos de “interesse local”  passa igualmente, pelo crivo da consulta popular e as regras a serem escritas sobre esta matéria no texto da Constituição Municipal demandam amplo e democrático debate com a comunidade.

Cinco por cento do eleitorado poderá manifestar-se através de “projetos de lei de interesse específico no Município, da cidade, ou de bairros” (inc. XIII, do artigo 29 da Constituição Federal). Trata-se de um verdadeiro processo ou exercício de democracia direta. A participação direta do eleitores na legislação municipal significa grande avanço democrático, de um lado para suscitar o interesse da população pela administração pública e de outro lado, chamando os edis, para que fiquem atentos aos interesses e necessidades das suas bases, tanto a nível do município, da cidade ou até de bairros. Convém, inclusive, que as leis consagrem dispositivo  que obrigue as Câmaras Municipais apreciarem as iniciativas populares de leis.

IV – INVENTIVOS ÀS COOPERATIVA DE TRABALHO

O desemprego é um dos grandes problemas que enfrentam os trabalhadores brasileiros. A prefeitura municipal pode ajudar criando incentivo, postos de trabalho, via cooperativas de trabalho. Entre outras medidas, impõem-se a Isenção de ISSQN desde que bem justificada como exige a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. As Cooperativas de Trabalho quando cinqüenta por cento (50%) de seus associados obterem um pró-labore de até três (3) salários mínimos por mês, gozará de isenção de ISSQN.

V – SISTEMA PARLAMENTAR DA GESTÃO

Com base nas experiências do Sistema Parlamentarista de países que o adotaram, apresenta-se aos municípios  com população inferior a 50 mil habitantes, a proposta de realização de um pacto político a ser construídos e respeitado por todos os partidos políticos no sentido de:

1) escolha antecipada para prefeito e vice-prefeito. Os dois nomes mais indicados serão, então, registrados por seus partidos políticos para fins  das eleições municipais, via pleito direto (art. 87 da Lei nº 4.737/65).

2) A definição do Secretariado da Administração Municipal obedecerá o quociente eleitoral dos vereadores eleitos dentre seus respectivos partidos. Dessa forma fica realmente assegurada a representação política-partidária para a gestão pública, vinculando o prefeito à vontade política manifestada pelos eleitores na escolha de seus edis para definição o seu secretariado. 

Há dois caminhos que conduzem para a realização da proposta:

a) Mero pacto entre todos os partidos políticos a nível municipal, em torno da escolha de candidatos para posterior eleição direta prevista para as Eleições Municipais de Prefeito e Vice-Prefeito e definição do Secretariado ou;

b) Realização de plebiscito.

Justificam a proposta, razões de natureza financeira de natureza social fundamentalmente cooperativa. Sabe-se que os Partidos Políticos passam dos limites nos seus gastos das receitas previstas no art. 17 da Constituição Federal e quando há recebimento de recursos financeiros de entidades nacionais (Art. 17, inciso II), estes poderiam muito bem serem investidos em projetos de desenvolvimento do município, para benefício de todos os cidadãos e não apenas dos Partidos Políticos.

Ademais, nas pequenas e médias cidades, muitas vezes os pleitos municipais, com vários candidatos às eleições majoritárias aprofundam os conflitos sociais e interesses de famílias, provocando, cada vez mais, desagregação social.

Por fim, há um forte argumento cooperativo a justificar a proposta. Como está se propondo um Sistema Parlamentarista da Gestão Pública Municipal, o cooperativismo oferece uma melhor experiência de gestão aos políticos. Trata-se da autogestão cooperativa, mesclada com o parlamentarismo.

Reproduz-se o enunciado básico do sistema parlamentarista da gestão de cooperativas na seguinte visão:

O Sistema Parlamentarista da Gestão Pública Municipal ora apresentado demanda, ao menos, quando o caminho escolhido for o segundo, a legislação dos seguintes artigos:

Art. 1º. Nos 90 dias que antecedem o período de registro de candidatos por partidos políticos, a Câmara Municipal procederá plebiscito afim da escolha de candidatos a Prefeito e Vice-prefeito.

Parágrafo único - O nome mais indicado será o candidato a prefeito e o 2º mais indicado para vice-prefeito.

Art. 2º. Os candidatos indicados na forma do artigo 1º, farão seus registros por seus respectivos partidos, para, então concorrerem às eleições majoritárias.

Art. 3º. O Prefeito eleito, na forma como estabelece o Código Eleitoral Brasileiro, fica vinculado a composição do seu secretariado, devendo obedecer o quociente eleitoral dos vereadores eleitos por seus respectivos Partidos Políticos, cabendo à estes a indicação dos nomes. 
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